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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal da Estância,

O Vereador que a este subscreve, em conformidade com

desta Casa, indica ao Exqelentíssimo Sr. Prefeito André Graça

órgão competente. para que seja viabilizado a possibilidade

Llplantação de uma Quadra de "Beach Tennis", proporcionado

prática aos munícipes estancianos.
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Considerando que a construção de uma quadra de "beach tennis" irá promover

maior acessibilidade dos estancianos a pratica esportiva, democratizando a

modalidade. Com a implantação da quadra, será possível, por exemplo, a realização de

tomeios.

AIém disso, proporcionará beneficios de toda a ordem , derivados da prática

esportiva, relativos à pratica da saúde Íisica e mental, à socialização e vivência

comunitaria, à ocupação de jovens e afastamento de grupos e atividades nocivas.

Na qualidade de representante da população estanciada na Câmara Municipal,

esperamos que o pleito aqui reivindicado seja atendido com maior brevidade possível.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Estância. Plenário Filadelfo Luiz da

Costa. l5 de outubro de 2025.
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